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RELATÓRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 
 
1. EDITAL: Edital de Concorrência Pública No 004/2009 
 

Concorrência para a Contratação de Empresa de Consultoria para Realização de 
Serviços de Apoio Técnico ao Gerenciamento Ambiental e de Execução, Supervisão, 
Acompanhamento e Controle das Atividades e Compromissos Associados aos 
Licenciamentos Ambientais Referentes à Construção e Operação da Ferrovia de 
Integração Oeste Leste.  
 

2. LICITANTES: Fora analisada a Proposta Técnica apresentada pela empresa Licitante 
devidamente habilitada na 1a Fase da Licitação. 

 

• OIKOS – PESQUISA APLICADA LTDA 
 

3. EXAME DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 
 

Para o exame das Propostas Técnicas foram considerados os termos estipulados no 
Edital, em especial, no Item 6.3, 11.2, bem como o Anexo II – Indicações Particulares. 
 
O exame do conteúdo da Proposta, observado o disposto acima, conduziu ao resultado 
discriminado, em anexo, no Relatório de Análise das Propostas Técnicas e nas 
Planilhas de Pontuação das Propostas Técnicas. 
 

Pela análise realizada e exame efetuado, a Comissão Permanente de Licitação decide 
que o resultado do julgamento das Propostas Técnicas, relativas ao Edital de 
Concorrência No 004/2009, é o apresentado na tabela seguinte: 
 

 

EMPRESA LICITANTE NOTA (NPT) 
Oikos – Pesquisa Aplicada Ltda            94,00 
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EDITAL Nº 004/2009 
 

RESULTADOS DA ANÁLISE 
 

 
EMPRESA – OIKOS – PESQUISA APLICADA LTDA.     
 
1 – CONHECIMENTO DO PROBLEMA 
 
Do Empreendimento: Adequado – 4,00 
 
Do Condicionamento Ambiental: Adequado – 8,00 
 
Dos Compromissos Ambientais: Adequado – 8,00 
 
 
TOTAL DE PONTOS: 20,00 
 
 
2 – PLANO DE TRABALHO 
 
Metodologia de Trabalho: Regular – 10,00 – Figura 2.1 se refere à FNS. 
 
Fluxograma de Atividades: Regular – 4,00 – Não apresentou os pontos de controle. 
 
Cronograma Físico: Adequado – 3,00 
 
Cronograma de Permanência de Pessoal: Adequado – 3,00 
 
Estrutura Organizacional: Adequado – 4,00 
 
 
TOTAL DE PONTOS: 24,00 
 
 
3 – EQUIPE TÉCNICA DE NÍVEL SUPERIOR  
 

Coordenador de Geral Pontos  
Formação Acadêmica 2,00 
Experiência na Função 8,00 
Total 10,00 
Observações: 

 
 

Chefe de Equipe de Meio Antrópico Pontos  
Formação Acadêmica 1,00 
Experiência na Função 4,00 
Total 5,00 
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Chefe de Equipe de Meio Antrópico Pontos  
Observações: 

 
Chefe de Equipe de Meio Físico Pontos  
Formação Acadêmica 1,00 
Experiência na Função 4,00 
Total 5,00 
Observações: 

 
Chefe de Equipe de Meio Biótico Pontos  
Formação Acadêmica 1,00 
Experiência na Função 4,00 
Total 5,00 
Observações: 

 
Chefe de Equipe de Engenharia e Métodos Construtivos Pontos  
Formação Acadêmica 1,00 
Experiência na Função 4,00 
Total 5,00 
Observações: 

 
 

TOTAL DE PONTOS: 30,00 
 
 
3 – EXPERIÊNCIA TÉCNICO-PROFISSIONAL DA PROPONENTE  
 

Atestados  Pontos 

1º Atestado  5,00 

2º Atestado  5,00 
3º Atestado  5,00 
4º Atestado  5,00 
Total  20,00 
Observações: 

 
 
TOTAL DE PONTOS: 20,00 

 
 

Nota Técnica: 20,00 + 24,00 + 30,00 + 20,00 = 94,00 
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Após exame e análise da proposta técnica, quanto ao atendimento das condições 
estabelecidas no instrumento convocatório conforme exposto acima a Comissão 
Permanente de Licitações atesta o presente relatório da proposta Técnica referentes ao 
Edital de Concorrência nº 004/2009. Ressalta-se que o prazo para formulação de razões 
recursais é de 5 (cinco) dias úteis a partir da data da publicação, na forma da Lei 8.666/93. 

 
 

Brasília, 17 de setembro de 2009. 
 

 
 

Cleilson Gadelha Queiroz Augusto Cézar Alves de Pinho 
Presidente Membro 

 
 
 
 

Paulo César de Oliveira Antônio Felipe Sanchez 
Membro Membro 

 
 
 
 

Wagner Antunes Ayres André Alves Cunha 
Membro Membro 

 


